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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Decisão do Conselho que nomeia cinco membros e seis suplentes 
do Comité das Regiões, propostos pelo Reino dos Países Baixos 

‒ Adoção 
  

1. Por cartas datadas de 12 de julho de 20231, 13 de julho de 20232 e 28 de julho de 20233, o 

secretário-geral do Comité das Regiões notificou o Conselho do termo dos mandatos 

nacionais com base nos quais Michiel Alexander RIJSBERMAN, Tjisse STELPSTRA, 

Yde Johan VAN HIJUM e Ilse ZAAL, membros do Comité das Regiões, foram propostos 

para nomeação e nomeados. Além disso, terminou o mandato nacional com base no 

qual Johan HAMSTER foi proposto para nomeação e nomeado. 
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2. Por carta datada de 11 de maio de 20234, o secretário-geral do Comité das Regiões notificou 

o Conselho da renúncia ao mandato de Maarten VAN GAANS-GIJBELS, suplente do Comité 

das Regiões. Por cartas datadas de 4 de julho de 20235, 12 de julho de 20236, 28 de julho 

de 20237 e 8 de setembro de 20238, o secretário-geral do Comité das Regiões notificou 

o Conselho do termo dos mandatos nacionais com base nos quais Jeannette Nicole BALJEU, 

Johannes Cornelius Gerardus Maria (John) BERENDS, Klaas FOKKINGA, Anna PIJPELINK 

e Robertus Cornelis Leonardus STRIJK, suplentes do Comité das Regiões, foram propostos 

para nomeação e nomeados. 

3. Nos termos do artigo 305.º do TFUE, os membros e os suplentes do Comité das Regiões são 

nomeados pelo Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob proposta dos 

respetivos Estados-Membros. 

4. Em conformidade com essa disposição e para efeitos da sua substituição, o Governo 

neerlandês propôs9 para o Comité das Regiões na qualidade de membros, pelo período 

remanescente do atual mandato, a saber, até 25 de janeiro de 2025, os seguintes representantes 

de autarquias regionais, politicamente responsáveis perante uma assembleia eleita: Rang Friso 

DOUWSTRA, Gedeputeerde provincie Fryslân (ministro regional da província da Frísia), 

Johanna Everdina MOL, Gedeputeerde provincie Gelderland (ministra regional da província 

da Guéldria), Willemina Roziena Catharina STERK, Gedeputeerde provincie Zuid-Holland 

(ministra regional da província da Holanda do Sul), Arthur Theodorus Hendrikus VAN DIJK, 

Commissaris van de Koning provincie Noord-Holland (comissário do rei na província 

da Holanda do Norte) e Mariette Elsbeth VAN LEEUWEN, Gedeputeerde provincie 

Zuid-Holland (ministra regional da província da Holanda do Sul). 
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5. Além disso, o Governo neerlandês propôs10 para o Comité das Regiões na qualidade de 

suplentes, pelo período remanescente do mandato, a saber, até 25 de janeiro de 2025, os 

seguintes representantes de autarquias regionais, politicamente responsáveis perante uma 

assembleia eleita: Elisabeth Anna Maria Bernard DEMOLLIN-SCHNEIDERS, Gedeputeerde 

provincie Limburg (ministra regional da província do Limburgo), Erwin Nico Willem 

HOOGLAND, Gedeputeerde provincie Overijssel (ministro regional da província 

de Overijssel), Jan KLOPMAN, Gedeputeerde provincie Flevoland (ministro regional da 

província da Flevolândia), Wilfried Robert Leonia NIELEN, Gedeputeerde provincie Zeeland 

(ministro regional da província da Zelândia), Abraham SCHMAAL, Gedeputeerde provincie 

Groningen (ministro regional da província de Groninga) e Egbert VAN DIJK, Gedeputeerde 

provincie Drenthe (ministro regional da província de Drente). 

6. À luz do que precede, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a confirmar o seu 

acordo sobre o texto da decisão que consta do documento 14976/23 e a sugerir ao Conselho 

que adote essa decisão como ponto "A" da ordem do dia de uma próxima reunião. 

 

                                                 
10 14938/23. 
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